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Local: Guarda-Mirim – Rua Orestes Medeiros Pulim, 94 

Data: 16/03/2017 

Horário: 8:30 

Aos dezesseis dias do mês de março de 2017 realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos 1 

da Criança e do Adolescente no Auditório da Guarda Mirim de Londrina. Após verificação do quórum, e 2 

aguardado o tempo de espera para a segunda convocação, Magali dá início a reunião com apresentação dos 3 

presentes. Magali agradece a presença de todos lembrando que alguns conselheiros governamentais ainda não se 4 

fazem presentes. Fala sobre a importância da participação na conferência da Política da Assistência Social. 1. 5 

Aprovação da proposta de pauta; 1.Aprovação da proposta de pauta; 2.Aprovação das Atas dos dias 6 

16/02/2017 e 02/03/2017; 3.Apresentação do Relatório de Gestão Quadrimestral; 4.Prestação de Contas do Piso 7 

Paranaense de Assistência Social IV; 5.Resposta à nota de repúdio encaminhada à Corregedoria – Geral referente 8 

ao pronunciamento do Promotor de Justiça – Marcelo Briso Machado; 6.Informes. Pauta foi aprovada 9 

modificada a ordem do item 4 pelo item 5 por solicitação da vice-presidente Josiani. Passamos ao segundo item 10 

da pauta: 2. Aprovação da Ata do dia 16/02/2017 e 02/03/2017; as atas foram aprovadas, sem alteração. 3. 11 

Apresentação do Relatório de Gestão Quadrimestral: Magali solicita a Clarice que apresente o relatório, 12 

explica que este deve ser apresentado a cada 4 meses e, que é preciso prestar conta através deste relatório que 13 

aferi o cumprimento da legislação que criança e adolescente é prioridade absoluta pelas Políticas Públicas. 14 

Cobrar o prefeito sobre os itens 5 do Termo do Compromisso do Prefeito com o CMDCA e os Conselhos 15 

Tutelares (Estruturar adequadamente os Conselhos Tutelares), 6 (Melhorar e ampliar a Rede Socioassistêncial de 16 

Proteção a Criança e ao Adolescente) e 10 (melhorar a questão da Saúde mental no que se refere a Crianças e 17 

Adolescentes). Clarice explica que o próximo relatório vai ser baseado ao plano decenal. Nadia pergunta como 18 

era composto o comitê gestor do plano decenal. Clarice explica que era composto de forma mista por 19 

representantes de secretarias e sociedade civil. Neusa cita a necessidade de que o coordenador ou quem assumir a 20 

função de articulação deva ser alguém que tenha conhecimento e articulação. Nadia propõe que seja realizada 21 

uma reunião para pensar sobre como poderíamos dar continuidade nas ações inerentes ao Plano Decenal. 22 

Levanta-se a necessidade de retomada do comitê de saúde mental. Nadia cita que Claudia da Gerência Saúde 23 

Mental possa compor o comitê. Magali cita a importância de retomar a comissão dos ameaçados de morte. 24 

Simone informa sobre a dificuldade de aderir ao Programa Saúde na Escola devido contingenciamento e 25 

necessidade de contrapartida. Patrícia fala sobre as ações que devem ser estabelecidas para conseguir chegar 26 

próximo do ideal quanto ao cumprimento da legislação que define a criança como prioridade absoluta. Continua 27 

afirmando que não podemos nos conformar com a situação e que deve-se buscar meios para efetivar ações que 28 

realmente venham de encontro com as demandas levantadas no Relatório de Gestão Quadrimestral. Leila 29 

representante Secretaria Municipal de Políticas para Mulher fala sobre a dificuldade no atendimento devido à 30 

falta de profissionais. A Secretária Nadia fala que responde pela Secretaria Municipal de Políticas para Mulher e 31 

que já identificou que realmente há uma necessidade de melhorias desde reformas a reorganizações. E que com o 32 

contingenciamento, estão buscando outras formas de melhorias no atendimento e na equipe. Cita que busca 33 

fortalecer o serviço. Juliana do Conselho Tutelar Oeste solicita adequação da sede deste, que desde maio de 2014 34 

encontra-se na sede do Conselho Tutelar Norte A e necessita que a sede seja dentro do território. Magali solicita 35 

que seja enviado pauta para falarmos especificamente disso. Patrícia solicita que na próxima apresentação do 36 

Relatório de Gestão Quadrimestral a parte de todas as políticas seja regionalizada. Clarice finaliza a 37 

apresentação. 4. Prestação de Contas do Piso Paranaense de Assistência Social IV: Diretora de Gestão do 38 

Sistema Municipal de Assistência Social, apresenta o plano, faz a prestação de contas e informa que precisa de 39 

documento do CMDCA para a prestação de contas do PPAS IV. Um dos documentos é uma declaração do 40 

CMDCA quanto ao Plano de Acolhimento/Reordenamento do município e o outro documento é a Declaração de 41 

funcionamento regular do Conselho. Josiani dá continuidade a apresentação informando que o atual estágio em 42 

que se encontram as entidades de acordo com o Plano de Reordenamento das Instituições de Acolhimento 43 

Institucional e Acolhimento familiar. Lídia do Nuselon fala sobre a mudança nacional referente a lei 13019/2014 44 
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e como isso impacta diretamente nas entidades. Informa também que existe um prazo para adequação das 45 

instituições de acolhimento. Magali fala sobre a solicitação do Conselho Tutelar através de oficio 005/2017, 46 

recebido pela secretaria do CMDCA na Reunião que segue, solicitando o custeio das despesas para participação 47 

de dois conselheiros tutelares em uma reunião de Organização do 9º Congressul na cidade de Blumenal – SC. 48 

Porém, devido a Reunião ser em 24/03 os Conselheiros presentes já foram informados que não haveria tempo 49 

hábil para o trâmite. Amanda fala sobre a demanda já apresentada pelo Conselho Tutelar sobre a necessidade de 50 

capacitação continuada e que devemos pensar em outra maneira de fazer o processo. Neusa sugere plano de 51 

capacitação de conselheiros e servidores e que a legislação deve ser seguida. Plenária aprova o custeio desta 52 

capacitação continuada. 5. Resposta à nota de repúdio encaminhada à Corregedoria – Geral referente ao 53 

pronunciamento do Promotor de Justiça Marcelo Briso Machado; Magali faz a leitura da resposta do 54 

Subcorregedor-Geral, Francisco José Albuquerque de Siqueira Branco. A plenária discute, não concorda e 55 

delibera que a resposta deve ser analisada elaborando uma nova nota de repúdio. Amanda propõe a formação de 56 

uma comissão para a elaboração deste documento e esta fica composta por Amanda Wolf, Gisele, Adriana Fabia, 57 

e Patrícia como colaboradora. Amanda solicita que os documentos (Nota de Repúdio e resposta do Promotor) 58 

fiquem disponíveis para acesso no site do CMDCA. 6. Informes: Conselheira Regina solicita que seja pautada a 59 

discussão sobre o pedido de participação do Congresso do Amor Exigente, já que a plenária do CMDCA não 60 

aprovou a participação. Regina cita que o documento será encaminhado para o Ministério Público. Magali 61 

lembra que o assunto já foi deliberado em outra reunião e a negativa continua. Mirko fala que a reunião com o 62 

prefeito do dia 15/03 sobre a Lei do Conselho Tutelar foi adiada talvez por causa das manifestações do dia e 63 

questiona o andamento da Lei. Mariana Secretaria Administrativa do CMDCA explana que na data de 13/03 64 

informou ao Sr. Mirko que, a Secretaria do CMDCA recebeu na Primeira Reunião Ordinária de 2017, dois 65 

arquivos contendo a minuta do projeto de lei. Identificou que os documentos não apresentavam o mesmo teor, 66 

portanto não poderia encaminhar nenhum dos documentos sem antes passar pela comissão que redigiu a lei. 67 

Decide-se então, que deve ser retomada a discussão e que a comissão de Legislação e Normas deve se reunir para 68 

agilizar o processo. Nada mais a tratar, eu Claudio Melo Aparecida dos Santos, redigi e lavrei a presente ata. 69 
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